
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00018/2020 - FMS - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00_157_/2020 - FMS - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BAYEUX E A FARMACiA TROPiCANA LTDA,

CNPJ; 40.979.320/0001-50, VENCEDORA DO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - MODALIDADE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00018/2020 - FMS -
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N^

00092/2020 - FMS - PMBEX, DO TIPO MAIOR

PERCENTUAL DE DESCONTO, NA FORMA

ABAIXO.

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Publico,
com sede na Av. Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n°
08.924.581/0004-02, neste ato representada pelo Sr. Bruno Wanderley Ramos Monteiro,

Brasileiro. Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de Ornam, s/n. Bloco 05. Ap. 308,

Inlennares, Cabedeio/PB, Cep: 58.101-700, CPF n° 044.846.624-42, Carteira de Identidade
2388920 SSP/PB, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa

FARMACiA TROPICANA LTDA CNPJ: 40.979.320/0001-50, sediada à Rua Rodrigues Chaves,

200, sala 104, Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58.011-040, doravante denominada

CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) Daniel dos Santos Lima, portador(a) do

RG: 1.356.309 SSP/PB e CPF: 789.874.904-91, resolvem celebrar o presente instmmento,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

1.1. Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;

2. Lei Federal 10.520/2002;

3. Lei Orgânica do Município de Bayeux;

4. Lei Complementar n® 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei

Complementar N" 147/2014.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FIN.ANCEIROS

2.1. .As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte

dotação orçamentária:
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NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

10 301 3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB;
10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

10 302 3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - (CAPS);
10 303 3024 2097 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA;

10 302 3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÊDlA E ALTA
COMPLEXIDADE - (MAC);

10 302 3025 2184- MANUTENÇÃO DAS UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-
(UPA)

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. - O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DE A a Z DA LINHA

FARMA, VISANDO A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO EXCEPCIONAL, PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, dentro
das especificações solicitadas no Tenno de Referencia e de acordo com a proposta apresentada

pela empresa, que independentemente de transcrição é pane integrante e inseparável deste

instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas

avençadas, tendo por parâmetro a Lei n° 8.666/1993, a Lei Complementar n*" 123/2006, já

adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014, bem como as demais
legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela

CONTRATADA;

5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente aos serviços prestados;

5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Tenno de Referência;

5.1.4. A Contratante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas;

5.1.5. Fiscalizar o contraio na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
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5.2. - Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2. Entregar os objetos em até 24 horas de acordo com a solicitação da Contratante.

5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Tenno de
Referência e de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.

5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;

5.2.6. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anonnalidade que venha a
interferir na execução dos serviços;

5.2.7. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instmções e o que emanar dos setores competentes;

5.2.8. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação

nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. - A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de RS 72.000,00 (SETENTA E DOIS
MIL REAIS), pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste

contrato, confonne consta no ANEXO 1 desse contrato.

6.2. O pagamento será efetuado conforme cada pedido através de ordem bancária, no prazo de até

30 (trinta) dias, a contar do recebimento dos produtos e após emitida a nota fiscal. Para tanto, o

FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e

respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu

recebimento;

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar

cópias das Certidões Federal, Estadual e Mtmicipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a

Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham

sido impostas em decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de

correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento

até que o problema seja definitivamente regularizado;
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6.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos nào
estiverem de acordo com o Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições
em conformidade com a legislação vigente;

6.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na
forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal,
os seguintes comprovantes devidamente atualizados;

6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão

Quanto a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do
Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
nos tennos do inciso V, do artigo 3°, da Lei n". 12.440/201 1;
6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

7.1. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, o Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no
Artigo 65, parágrafos T e 2°, da Lei n" 8.666/93.

7.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários; e

7.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto
as supressões resultantes de acordo entre as parles.

7.4. E vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado em até 24h, condições plenas de uso e de
acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer
momento solicitai- análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo nào estar de acordo com o
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contido no instrumento convocatório, devoivé-lo sem que haja qualquer ônus por parte da

contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou

em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto até a sede desta Secretaria ou outro local

previamente iníbnnado, será de inteira responsabilidade da Contratada;

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do contrato será até o final do exercício financeiro e será adstrita a

vigência do respectivo crédito orçamentário, nos lennos do ai*tigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a contratada ficará sujeita, no caso

de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução

da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla
defesa, ás seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
10.1.1. Advertência:

10.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de

inexecução parcial ou total da obrigação assumida;

10.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no

subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser

apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá
ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no
contrato e das demais cominações legais;

10.4. Caracterizar-se-á fonnal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a

seu exclusivo Juizo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
rrianifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para
bmecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
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10.4.1. Depois de decon-idos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem
que a licitante vencedora lenha retirado e assinado o instrumento contratual;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

I I. 1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por pane da

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,

com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 77 da Lei n® 8.666/93,

constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

11.2.1. Subcontrataçào, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por

autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos dos

artigos 77 e 79, inciso I da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do anigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no
Termo de referência;

12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n® 8.666/93, que regulamenta as licitações
e contratações promovidas pela Administração Piiblica e especialmente o código civil aos casos
omissos;

12.3. O reconliecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei 8.666/1993.

12.4. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

12.5. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado,
salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

12.6. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro
por mais privilegiado que seja;
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12.7. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual
teor e fonna, para que produza os seus devidos e eleitos legais.

Bayeux/PB, ^ de de2020.

I

BRUNO WANDERJÇEV R.AMOS MONTEIRO
CONSTITUCIONAL BA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N" 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

Á
FAMACIA TROPICANA LTDA

CNPJ: 40.979.320/0001-50

DANIEL DOS SANTOS LIMA

RG: 1.356.309 SSP/PB

CPF: 789.874.904-91

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

wf S:Á^I")

RG:

CPF: /£>z. f-

2")
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PERCENTUA

LDE
TOTA^r

fcONflAT
VALOR

ESTIMADO

Aquisição de medicamentos de A a Z
da linha farma, através da oferta de

maior desconto sobre a tabela da

ABCFamia, destinados a Secretaria de

Saúde, visando atender a população em
situação excepcional.

RS 72.000,00 %I5 RS 72.000,00

VALOR TOTAL RS 72.000,00

SETENTA E DOIS MIL REAIS

Bayeux/PB, 11 de de 2020.

BRUNO WANDE^EV RAMOS MONTEIRO
CONSTITUCIONAL^A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N" 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

FAMACIA TROPICANA LTDA

CNPJ: 40.979.J20/0001-5Ü

D.ANIEL DOS SANTOS LIMA

RG: 1.356.309 SSP/PB

CPF: 789.874.904-91

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00157/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DE A a Z DA LINHA FARMA,

VISANDO A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO EXCEPCIONAL, PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00018/2020 -
FMS - PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00092/2020 - FMS - PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 2.151 FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE - FMS 10 301 3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA - PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE; 10 302 3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -
(CAPS); 10 303 3024 2097 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA; 10 302 3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E
HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC); 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - (UPA)
VIGÊNCIA: DE 11/09/2020 A 31/12/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: FARMACIA TROPICANA LTDA, CNPJ: 40.979.320/0001-50

VALOR TOTAL: R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS),
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado
no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - II DE SETEMBRO DE 2020

ESTADO DA PAIL\ÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE IJCITAÇÀO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N''00157/2020 FMS PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS DE A a Z DA LINHA FARMA, VISANDO A POPULAÇÃO EM
SITUAÇÃO EXCEPCIONAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N"^ 00018/2020 FMS -
PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00092/2020 - FMS -PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARADISTR1BUIÇÃOGRATUÍTA2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 10
301 3024 2108-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA PAB; 10 301
3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10 302 3025 2096 -
MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - (CAPS); 10 303 3024 2097 -
MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; 10 302 3025 2167 - AÇÕES
DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE -
(MAC); 10 302 3025 2184 MANUTENÇÃO DAS UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO-(UPA)

VIGÊNCIA: DE 11/09/2020 A3 l/I 2/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: FARMACIATR0P1CANALTDA,CNPJ: 40.979.320/0001-50

VALOR TOTAL: RS 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS)
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PKliFEtTtUA MUNICIPAL DE J'EDR.\S DE I OCO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prüloilo ("onsiiiiidonal do Município de Pednn de Eoço. PH. homologa o procedimcnio licilalòriu
Pregão Uleirómcon"' 002/2020. desiliiado a aquisição de gêneros alimeiuícios com i isu a nicatlct a seete-
lavia dc liducuçào.quc teve como x cneedor o Liciiamo: COROA COMPKRC'lü E FRAC'lON AMBNTO
DE CEREAIS LTDA. CNPJ ,ob o ii". 21 3«l.42X.'l)lllH-S2; Valon RS 7mi.7í,0.00; PACU.) PONTES

DA SII.VA.CNPJ soboiC. 03.365.124íü0ül-02: Valon RS 59.2Sü.l>Ü Ficando desde j.l coiiv^irnda ns

xencedoru» a coniparccefcm para aASinatura do coniniui.

Pedras de Fogo'!'!). 15 deselcnih/u de 2020.
Durivaldo Koniãii dos Santos

Pn-rellu Cniistitiiilunal

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÃO

PUEFF.ITURA MlMClPAl. DE B.AVELX

(I.MJl.NETE U \ SLCKETARIA DE SaC DE

^  TERMO DF. RATIFICaÇ.AO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00018/2020 - FMS - PMHE\

PROCESSO AD.MIMSTRA ITVO N" 00092/2020 - FMS - PMHEX

Ú SECRETÁRIO DE SAÚDE DO .MUNICÍPIO DE DAYEUX. E.STADf.) DA PAR/\IBA. iw ilvo de
.\uu» atribuições legais, euiii üanc nas íiifiiriiiuvòcs cunsluntes ncsie piuccsso ein rcfcréneu, atnivc.s da
DISPENSA DE EICÍT.\CÃÜ N° (i(Ki|S.2lt2<l FMS PMREX. nrhmd.T do PROCESSO ADMINIS

TRATIVO \''00(192.'202ü - FMS - PMBEX. emha.wdK iin Parecer Prui tirudoiia Gerai Do Mimielpin,

etim ha.se no .An. 2-1, üiciso V. da Lei 8.666'93 e nuas ailvraçües. RATIFICO £ AlJ.IUDICÜ o prtr-

eediíiicmo dc dispensa dc licitação, citi favor ib empresa. FaRMACIA TROPIC.aNa 1.'1'Da. CNPJ:
•l(l.97qT20'(Hlfi|-?(i, 110 vjIoi eslimiidudeR.S "2.orMI,i>rnSl-;TfNTA E Dois Mil. REAIS).luje olijuio ê

a COM RAI AÇ.ÀO DL CMPRESAESPLCIALIEADA NO FOR.NL.CIMEN IÜDL MEDICAMENTOS

Dt.AadD.ALlMIAfARMA, ViSA.NDO A POPULAÇÃO fc.M SI rUAC.Ã0IL\CE.pClONAL.rAR.\
.ATENDER AS DEMANDA.S DA SECRETARIA DH .SALDE DOMLNirÍPIO DF. BAVECX PU. itn
eonM-(|iiéin-iii. fm eoii> ucadu o pniponeiue paru iiwmuujni Ji> iiisirtiiiieiiKi ile eomrino. nu» lernios do
.An <vj. e.ipul. do ciiado diploma legal.

Bayeii* - PB, 11 de Seiemhro de 202O
BRUNO \\A.NDLRl-tY R.\.MOS .MO.VI EIKO

GESTOR CONSTniCTON.-\L DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOS

PREFEnTiR.\ MUNICIPAL DE BAVEUX

EXTRATO DE ADITIVO CO,NTR.\TL.M.

EyjR.ATO DO OUARTO TERMO ADITIVO A() CONTR.ATO N" (lP051.2(il7-PMaEX

C "íTO: CONTRATAÇAü DE EMI'RESA ESPECIALIZADA EM 1'ORNECIMENT'O DE MATE-
llW.. ROUn'FS MÃO DF OURA F. \f ANLTF\X-.ÀO DO SISTEMA DF. R-UMINAÇÃO PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE BAVEÚ.X.

MODAI IDADE: AUFS.ÀO A Ar.\ DE RF.GISI KO DE PREÇOS N''fiI1010:2ni7 - PMHL.X
CONTRATA.vrF. PRFF FITl .RA NRD^IC.IPAI. DE BAYELTÍ - CNPJ n.S.92-».5Sl 'ilPO 1 -fill

CONTRATADO; VC BATISTA EIRELI- ME. CNPJ: 10.fif)4.92I.'Üü01-02

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DL PRiVZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
\TGÊNCIA: 31 08-2020 A 31.08/2021.

ADITIVOnF.ACRFtXTMO DF PRAZO AO CONTR.ATO POR MAi.S l^íDOZFl MFSFS.P.iiSS.AN-

DO DE 31 DF AOOSTI.) DF 2(119 A .11 DF AIK tS IX > DF 2020 PARA 31 DF ACH»SH) DF 2020 A 1

DE AGOSTO DE 2021, PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 48 (QUARENTA E OITO) MESES,

CONSIDER/\DOS DA ASSINATURA DO CONTRATO ("JRIGIKAJ..

COMISSÃO PERMANF.N'1'F. DF. LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CÜN i ILAIO AD.MLMST ReMTVO N" 0ül57,2ü20- FMS-P.MÜEX

OBJETO: CONTRAT\CÃO DE EMPRES.A ESPECIALIZeXDA VO FORNECIMENTO DE MEDI

CAMENTOS DEAa Z DA I.INIIAFARMA. \1S"AND0A POPULAÇÃO FM SITI.I.VÇÃO EXtI.-IP-
CIONAl, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MLNICÍPÍO DE
BAVtU.XPB

PROL EDI.MENTO LICITATORIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' Í)Ü<11S<202(I - F.MS - PMBEX;
PROCESSO aDMINISIRATDT) S-" orjotl 20211 FMS - PMIJL.X

VDOiAÇ.ÃO.NAIüRtZ.ADAUI--SPES.A:.3390.-2 M.VIEiaAL.HE.MOt SERVIÇO 1V\R/\DISTRÍ-
/HU1ÇÃOGRATUTTA2.15I FüTJOO MIT»'ICIPALDE SALT)E-FMS 10301 .3024 2I0S - MANTTFN-
, CÃO D<.)PROtiRAMAAn;NCÃO BÁSICA- PAU: 11)301 3024 209.1 - MANÜTF.NÇÃO DO FUNDO
^MUNICIPAL DE SAÚDE: lü 302 3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO P.SICOSSXKTAL
ACAPS»: 10303 30242097 .MANUTENÇÃO DAASSISTÈ.NCIAFARMACÊUTIC.A; 10 302302.^^2j^- AÇQeS de saúde AMEHJI-.ATORIAI. li IIOSP. DE MEDIA E ALTA COMOLEXIDADE -

rí. I030:302.i21S4-MANU)ENCAODASÚNTDADrWEPllONTOATUNDl.VIFNTD

VIGÊNCIA: DE 11IW 2Ü20 A 31/12 2020
CONTR.ATAVIi:- PREPCrrURA MÚNTCTPAL DE UAYUUX ATRAY^ DA SECRETARI.3
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.5.81.0004.02

CONTR-STADO: F \HMACIA TROPICAN..\ LTDA. CNPJ; 40.979,320/0001 -50

VALOR TOTAL. RS 72.1100.00 tSI-TEN i A F. DOIS Mil. REAIS)

-lUlA)

MUNI

-

Prefeitura Municipai
de Cu te

UCITAÇAO
PREFEITURA MLMCIP-Vl. DE CLTTE

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO
TOM.VDA DE PREÇOS N". (102/21120

OBJETO; CON I ItAlAÇÃO DE EMPRESA PAILA PAVTMENTAÇ.ÃO Dl: 11 lONZE) RUAS.
NESTE município LÍCITANTES HABILITADOS. CONSTRUTORAAÍ.ICERCE LTDA CNPJ

rt2.5i:.02.ã.'fi00l-08. CONSTRUTORA IMPF.RlAl- F.IRF.LI tiNPJ; 3.1.777.036.0001-3.^, U & N

EMPREUNDIMENTOS IMOBILIÁRIOS l I DA CNPJ: 24.263.5.36 0001-Í.K, l.tSUOA ESCCMIA-

RIACONSTRUCOES t SER\ IÇOS EIRI.T CN.RI 29.769,351 0001-43 c MAC CONSTRUTOR.\

KLIRFI CNPJ I4.2ü6-I83'n0l)l-Ul). I.ICITANTES IN.MULlTAnO.S: CJSC CONSTRUTORA

F SERVIÇOS LTDA EPP CNP.I 14.055.95n'nn0l-2.8 lii.Ti jpie.seiiiaçãii do CRC - ccitificndo de
rcgistrocadaurail.AGRESIECONSTRLTORAE COMERCIO LTDA CNPJ 12.072J92i(JOO|.fi.3
(nàoeoinprovaç.lp (ci exeeul;iJ(i. iu> niinimo. SiPAdos iciviçostimilaiexaoubjctodesi:! licilaçãu),
t.iERALDO BaRR.-\CHO FILHO ME CNPJ 10.76.3.027 0001-90 ( não apresentação do Icrmu de

alieriura e enecrramenlo du livro diãrio. n.ão comprovação ter cxectuadu. no minimo. 507', dos
serviço» similareauu objeto desia üeiiução e nnc< apicsemaçâo do rcgi»lii> eoinetciu! da empi'e»:< ou
c<)ii!--olidaçãi». I RARES CONSTRUCOES E SERVIÇOS CNPJ 15.U34.27 l/OOfll-35 tnão eonipru-

vaçãü ler cxeeuiadn. iio miiunifi. .5ll7ò dos serviços simduies ao objeto dc»tii licitação!. MATRIX
CONSTRUTORA E LOC.ADÜttA L"l DA CNPJ l«.92ü.974,0ÜÚl-7! /Não npiestniação do teimo

de abeitiiru e nteenameiua do liwo diário) e I.A ENTiKNllARI.A F I.OCaCOKS EIRFM CNPJ
24.62Ly3I.<Hi|-75 mão comprosaçio ter e.secuiado. nn tninimo. 5(1% dns mt.íço.s símíl.ires ao

ohjcio desta licitação e não aprvseninvão da certidão negativa de débito» csiiidimíM. Pra/o paru
recurso 5 dias nos termos do Art. 109, da Lei n". 8,(iW>/93 c alicraçõc.v. Nflo hnscndo recurso, ii

abertut-a du» pro|insiiis será rcalirjida nu dia 28/1)9/2020 ás 14:00 hiiras. IrfoiTnações iiR snln
du CPL. Rua 15 de iiuvembio. 159. Centro, ila.s l)X;ijlj u» 12:00 liorus dc scgimdn u scxis-fcira ou

1H.V e-mail: lieitaeaooiuieVi gmail.com.
CuiiéTB. 15 dl-setembro de 2020.

BRUCE DA SILVA S.LNHJS

Presidente du CPI.

Prefeitura Municipal
de Capim

PREKEnT:R.\.\IUN!rH'AI.I)ECAPl.M

HOMOLOGAÇÃO E AD.IUDIC.AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS >" (101)0.3/2020

Nus terino.» du relaiorio final aprexeiiiiido pclii Cunii.s.sào Periiiaiioiie de l.ieiiaçào e observadq o parecer
da AssessoriH J uridica, rcfcremc a Tomadii de Preços n" ÜOiHiJ .'2U2ü. que objetiva: Cl.J.MRATAÇÀO DE
EMPRESA Di; ENGFNM.VRIA PARA EXECUTAR OBRA DE P.A\TMFNTAÇÃO EM P.AV1MI;NT.3-
Ç.ÃO EM Í'.M<.AI.F-LFP1PF.D0 E DRENAGEM DAS RUAS JOÃO BaFISTA ROCHA. TRAVESSA
BENTO RENOVAR) E PROJETADA NO MUNICÍPIO DC ( AFIM - PU; HOMOLOGO o çonvspon-
denlv pixícedimenlo lieitaiótio e ADJUDICO o seu ubjelo a: D2RJ SERVIÇOS DE CONSTRUÇ.ÃO
CIVU EIRKI.I -KS 141.833,48.

Capim - PB. 14 de Seiembrn de 2020
TIAGO ROBERTO LISBOA

Prclcliu Cuiistiluclunai

PRF.FTIITUR A MITMCTPAI. DF CAPIM

TERMO DE rONVOC-AÇÃO PRESENCIAL
iXJ.MADA DE PREÇOS N. 1)0.3/202»

A PRliFElj UR-A MUNICIPAL DF C.MH.M, nu liso de sujs auibuiçõcs. CONVOCA a empicsu: D2R3
SERVIÇOS Dl. ('OKSTRl IÇ.ÃO ( lA H. FIKELl CNPJ. .37,Mrf..677.o!ioi-5(l; vencedora da Tomuila de
Preços n.' 003 2020 para assinatura du »-onttaio nu pra/o ntá.vimu dc i dias úieis euntadoç a panir do
publicação deste leitiiii no DOE. O nno conipateeimeiito no pr.iro «lipuiada acarreiaiá decadência do

Direito de Conir.iiar com a Prefeitura de Capim. .Maiores inConraçôc» na CPL situado a Av. São Sehasiiàu.

S'N. Cenivo - Capim - PH -no honirio tic expediente tiumial do Ü8:(KI a» 12:00 Horas.

Capim -PU, 1-1 dc Setembro dc 202».
VAI.DÍXIO DK AKAGÀO ROCHA

Presidente da CPL


